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Coordenação Acadêmica
TERMO DE COMPROMISSO DE MONITORIA VOLUNTÁRIA

Pelo presente Termo de Compromisso, as partes, de um lado, a FACULDADE LUTERANA CONCÓRDIA com sede na Av. Getúlio Vargas, 4388 inscrita no CNPJ sob o nº 920084400001-03, doravante denominada INSTITUIÇÃO, neste ato representada pelo Coordenador do Curso de Teologia, Anselmo Ernesto Graff, e, de outro lado, o estudante [Nome completo do(a) Monitor(a)], portado do RG nº [Número do RG] e CPF nº [Número do CPF], matriculado no curso de Teologia, doravante denominado MONITOR, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Monitoria Voluntária, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem como objeto o estabelecimento das condições e responsabilidades para a atuação do MONITOR no Projeto de Monitoria em Grego, sob a supervisão dos professores orientadores Gerson Luis Linden e Vilson Scholz. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA DA MONITORIA
A monitoria aqui estabelecida possui caráter voluntário, não gerando vínculo empregatício de qualquer natureza com a INSTITUIÇÃO, nem implicando em qualquer tipo de remuneração ou benefício financeiro. O MONITOR atuará em caráter de colaboração acadêmica.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO MONITOR
O MONITOR compromete-se a:
1) Cumprir a carga horária semanal de uma hora, conforme acordado com os professores orientadores e o cronograma do projeto.
2) Auxiliar os estudantes no componente curricular Grego III, na compreensão dos conteúdos, na resolução de exercícios e na revisão de temas específicos.
3) Participar das reuniões de planejamento e avaliação com os professores orientadores.
4) Respeitar o sigilo acadêmico e as informações confidenciais a que tiver acesso.
5) Tratar todos os colegas e membros da comunidade acadêmica com respeito e ética cristã.
6) Zelar pelo bom nome da INSTITUIÇÃO e do Projeto de Monitoria.
7) Apresentar relatórios de atividades, quando solicitado pelos professores orientadores e/ou Coordenador do Curso de Teologia.
8) Comunicar previamente aos professores orientadores qualquer impossibilidade de comparecimento às atividades programadas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO E DOS PROFESSORES ORIENTADORES
A INSTITUIÇÃO e os professores orientadores comprometem-se a:
1) Oferecer o suporte necessário para o desenvolvimento das atividades do MONITOR.
2) Disponibilizar materiais didáticos e recursos pertinentes ao componente curricular de Grego III, quando aplicável.
3) Orientar e supervisionar o MONITOR em todas as suas atividades e/ou quando por ele for solicitado.
4) Emitir ATESTADO de participação ao final do período de monitoria, certificando a carga horária cumprida e as atividades desenvolvidas, cumpridas integralmente as obrigações do MONITOR.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
O presente Termo de Compromisso terá vigência no período de 10 de abril de 2026 a 01 de julho de 2026, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 05 dias.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1) O descumprimento das cláusulas deste Termo pelo MONITOR poderá acarretar a rescisão imediata do compromisso.
2) Os casos omissos ou as dúvidas resultantes da aplicação do presente Termo serão resolvidos pelos professores orientadores e pela Coordenação do Curso de Teologia.
E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo de Compromisso em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 


São Leopoldo, 10 de abril de 2026.

_______________________________
Aluno (MONITOR)

______________________________________	_________________________________
	Gerson Luis Linden -Supervisor			Vilson Scholz - Supervisor


________________________________________________
Anselmo Ernesto Graff – Coordenador do Curso de Teologia
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